
II – comprovante de regularidade junto a seguridade social;
III – certidão Negativa de Dívida Ativa do Distrito Federal.
Parágrafo Único. Os documentos juntados ao protocolo deverão estar digitalizados ou
salvos no formato Portable Document Format (PDF) em qualidade que os tornem legíveis.
Art. 5º Será indeferido o pedido de recadastramento na sistemática o contribuinte que:
I – esteja com a situação cadastral e fiscal irregular no CF/DF;
II – possua débitos inscritos na Dívida Ativa do Distrito Federal;
III – esteja em débito com o sistema da seguridade social;
IV – não esteja instalado no local informado ou que não exerça a atividade informada,
constatados em vistoria realizada no endereço constante do CF/DF.
Parágrafo Único. Na hipótese de não atendimento às condições mencionadas nos incisos I,
II e III deste artigo e do art. 4º, o contribuinte será notificado pelo NUPES, por meio do
mesmo protocolo no “Atendimento Virtual”, para sanear a irregularidade no prazo de 30
(trinta) dias contados da ciência.
Art. 6º Decorrido o prazo para o protocolo a que se refere o art. 3º desta Instrução
Normativa, para o contribuinte a que se refere o art. 2º que não promover o
recadastramento, o NUPES encaminhará comunicado meramente orientador para o
Domicílio Fiscal Eletrônico - DF-e informando:
I – que se encontra excluído da sistemática prevista no art. 320-D do Decreto nº 18.955,
de 1997, a partir de 1º de setembro de 2021, data a partir da qual o contribuinte deverá
apurar o imposto sob o regime normal de apuração, em virtude do que determina o § 4º do
art. 4º da Portaria n.º 162, de 2016;
II – de que poderá recorrer da exclusão ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais –
TARF até o dia 1º de outubro de 2021, nos termos do § 1º do art. 4º da Portaria n.º 162, de
2016, combinado com o art. 9º do Decreto 33.269, de 18 de outubro de 2011.
Art. 7º Fica revogada a Instrução Normativa n.º 13, de 5 de agosto de 2019.
Art. 8º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

ÉSIO VIEIRA DE ARAÚJO
 

ANEXO ÚNICO
REQUERIMENTO DE PEDIDO PARA

RECADASTRAMENTO NO REGIME ESPECIAL
DE QUE TRATA OS ARTIGOS 320-D e 320-E

DO DECRETO 18.955/97 - RICMS

Protocolo Nº

À Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal
O contribuinte abaixo identificado solicita:
( ) RECADASTRAMENTO: Pedido de recadastramento na sistemática de apuração do
ICMS a que se refere os artigos 320-D e 320-E do Decreto n.º 18.955/97, Portaria n.º
225/2006, Portaria n.º 162/2016 e Portaria n.º 125/2021.
Início da utilização da sistemática de apuração do ICMS a que se refere os artigos 320-D e
320-E do Decreto n.º 18.955/97: _______/_______/________
IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Nome:
 
CNPJ:
 

CF-DF/CPF:
 

Endereço da empresa solicitante:
 
Bairro:
 

Cidade:
 

UF:
 

CEP:
 

Telefone:
 

Celular:
 

FAX:
 

E-mail:
 

CNAE/Atividade Econômica
Art. 320-D do Decreto n.º
18.955/97;
Portaria n.º 225 /2006;
Portaria n.º 162/2016;
Portaria n.º 125/2021.

( ) A0155-5/01 (Criação de frangos para corte)
( ) A0155-5/02 (Produção de pintos de um dia)
( ) A0155-5/05 (Produção de ovos)
( ) C1020-1/01 (Preservação de peixes, crustáceos e moluscos)
( ) C1020-1/02 (Fabricação de conservas de peixes, crustáceos e
moluscos)
( ) indústrias de armazenagem e/ou beneficiamento e/ou
rebeneficiamento e/ou empacotamento de açúcar cristal e/ou
arroz e/ou farinha de mandioca e/ou feijão.
( ) C1013-9/01 (Fabricação de produtos de carne)
( ) C1011-2/01 (Frigorífico - abate de bovinos)
( ) C1012-1/03 (Frigorífico - abate de suínos)
( ) C1012-1/01 (Abate de aves)
( ) Centros de distribuição dos abatedouros

 
 
 

_______________________________________________
Assinatura do Requerente/Representante Legal

 
 
OBSERVAÇÃO: O CNAE - Fiscal declarado só será admitido quando integrar os dados de
inscrição no Cadastro Fiscal do Distrito Federal - CF/DF.
 

     
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
1. Requerimento preenchido
3. Comprovante de regularidade junto a seguridade social
3. Certidão Negativa de Dívida Ativa do Distrito Federal

TERMO DE EXCLUSÃO Nº 35/2021
O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA, DA SECRETARIA EXECUTIVA DE
FAZENDA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições previstas no inciso I do art. 72 da Lei nº 4.567, de 09
de maio de 2011, fundamentada no art. 8º da Lei nº 5.005, de 21 de dezembro de 2012, e
de acordo Relatório de Exclusão do Regime da Lei 5.005/2012 - GEMAE/COFIT/SUREC
(61704540), em anexo aos autos do Processo 00040-00035259/2019-41, resolve:
Fica EXCLUÍDA da sistemática de apuração prevista na Lei nº 5.005/2012, com efeitos a
partir de 02/09/2016, a empresa EQUIMAF S/A EQUIPAMENTOS MAQUINAS E
FERRAMENTAS, CFDF: 07338370/002-20 e CNPJ: 38046579/0002-87, uma vez que
possui débitos tributários inscritos em dívida ativa, não preenchendo os requisitos
necessários para permanência no regime, previstos nos incisos II e V do artigo 8º da Lei nº
5.005/2012, combinados com o art. 173 da Lei Orgânica do DF.
Fica assegurado à interessada o direito de recorrer desta decisão ao Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais (TARF) no prazo de trinta dias, contados da
respectiva ciência (art. 74 da Lei nº 4.567/2011 c/c art. 103 do Decreto nº 33.269/2011).

Brasília/DF, 25 de maio de 2021
ÉSIO VIEIRA DE ARAÚJO

Subsecretário da Receita

COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO
GERÊNCIA DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE

PROCESSOS ESPECIAIS
NÚCLEO DE BENEFÍCIOS FISCAIS

 
DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 63 – NUBEF/GEESP/COTRI/SUREC/SEF/SEEC,

DE 17 DE MAIO DE 2021
Processo: GAC 20210513-100296; INTERESSADA: INSTITUTO RELIGIOSO DAS IRMÃS
SALESIANAS DOS SAGRADOS CORAÇÕES; CNPJ: 09.675.878/0001-00; ASSUNTO:
IMUNIDADE DE ISS – ENTIDADE RELIGIOSA.
A GERENTE DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ESPECIAIS,
DA COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA
SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no artigo 96 do
Decreto nº 35.565/2014, e tendo em vista a delegação de competência conferida pela Ordem de
Serviço - SUREC n° 01/2018, c/c Ordem de Serviço - COTRI n° 1/2018, decide INDEFERIR o
pedido de reconhecimento da imunidade do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -
ISS, nos termos sugeridos pelo relator, com a aprovação da chefia imediata, na forma seguinte:
Os serviços de Hospedagem/Alojamento para o qual é solicitado o reconhecimento da imunidade não
guarda relação com as finalidades essenciais de um Templo Religioso (§4º, artigo 150 da CF/1988),
conforme PARECER Nº 53/2021 – NUBEF/GEESP/COTRI/SUREC/SEF/SEEC.

Este Despacho de Indeferimento produzirá efeitos a partir da data de sua publicação no Diário
Oficial do Distrito Federal
A interessada tem o prazo de trinta dias, contados de sua ciência, para recorrer da presente
decisão ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais – TARF, conforme o disposto no artigo
70 c/c artigo 12 da Lei nº 4.567/11.
O Recurso deverá ser protocolizado por meio do atendimento virtual, no sítio
www.economia.df.gov.br.

CRISTIANE ARAÚJO DE FARIA
Gerente

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 64 -
NUBEF/GEESP/COTRI/SUREC/SEF/SEEC, DE 20 DE MAIO DE 2021

Processo: GAC 20210514-101250; INTERESSADO: CÉLIO RIBEIRO DANTAS; CPF:
***.079.811-**; TEMPLO: IGREJA PENTECOSTAL SOL DA JUSTIÇA; CNPJ:
15.342.562/0001-90; ASSUNTO: Isenção de IPTU/TLP – Locação -Templo.
A GERENTE DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS
ESPECIAIS DA COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA DA SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA DA SECRETARIA DE
ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas
no artigo 96 do Decreto nº 35.565/2014, e tendo em vista a delegação de competência
conferida pela Ordem de Serviço - SUREC n° 01/2018, c/c Ordem de Serviço - COTRI n°
01/2018 decide INDEFERIR o pedido de isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial
e Territorial Urbana – IPTU e da Taxa de Limpeza Pública - TLP, na forma seguinte:

IMÓVEL INSCRIÇÃO IPTU/TLP - EXERCÍCIO
SETOR LESTE COM QD 28

LT 2
17303524 2021

FUNDAMENTAÇÃO

Segundo determinação do Art. 173 da Lei Orgânica do Distrito Federal, não é permitido a concessão
de benefício fiscal, no caso, isenção de IPTU e TLP para imóvel, quando o interessado, proprietário
do imóvel, esteja em Dívida Ativa para com o Distrito Federal. Embora seja um imóvel locado, para
templo religioso, o proprietário do imóvel está inscrito em Dívida Ativa, conforme CDAs
50204046106, 50204046181, 50204052262, 50206746776, 50206746857 e 50206752881.

Este Despacho de Indeferimento será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal. A
interessada tem o prazo de trinta dias, contados de sua ciência, para recorrer da presente
decisão ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais – TARF, conforme o disposto no
artigo 70 c/c artigo 12 da Lei nº 4.567/11.
O Recurso deverá ser protocolizado no sítio www.economia.df.gov.br, na opção
atendimento virtual.

CRISTIANE ARAÚJO DE FARIA
Gerente
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